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de Lei n° 030/18

PARECER CLJRD~5i18, de c'J de julho de 2018.

Exma. Sra.
Vereadora Rosângela Maria Alfenas de Andrade
Presidente da Câmara Municipal de Ubá
Nesta.

de Legislação Justiça e Redação Final, com o aval da Comissão de Orçamento, Finanças e
Projeto de Lei em referência que "Dispõe sobre as diretrizes para elaboração da Lei

de Ubá, para o exercício de 2019, e dá outras providências" emitem o seguinte Parecer:

1) A presente matéria dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da LOA de Ubá, para o exercício de 2019. O
projeto estabelece as metas e prioridades para o exercício financeiro seguinte e serve como base para a
elaboração da proposta orçamentária para o ano seguinte.

2) Através da Mensagem nº 028, de 7 de junho do corrente, o Senhor Prefeito apresenta emenda aditiva, visando
a inclusão de uma ação no Anexo de Metas e Prioridades/Programa 0013 - Inclusão e Desenvolvimento

Humano dos Ubaenses a saber: Ação: 0.170; Descrição: Manutenção das Parcerias OSC/Prog. - Amigo de
Valor/Proj. Incluir para o Amanhã; Unidade de Medida: OSC; Meta: 01,00; Resultado Esperado: Atender 80
crianças carentes. Através deste Parecer, a presente emenda é acatada pelas Comissões signatárias.

A matéria se enquadra na legislação vigente.

Assim sendo somos de parecer favorável à aprovação do presente Projeto de Lei.
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res: Membro Titular

<';/' --"
VEREAa~:~GE cus~~iii~~&Á~lo

Membro Titular

Rua Santa Cruz, N°. 301, Centro. CEP: 36.500-000
Telefax: (32) 3539-5000.


